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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEIS 

LEI Nº 1365, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

RATIFICA A REDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO (ARIES) E RATIFICA O INGRESSO 

DO MUNICÍPIO NO CONSÓRCIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica ratificada, neste Município, a redação do Protocolo de 

Intenções da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico 

do Espírito Santo (ARIES) em anexo, ficando igualmente autorizado e 

ratificado o ingresso do Município na agência. 

Parágrafo único. Diante da aprovação de que trata o caput, fica 

autorizado que o Município se submeta às disposições do Estatuto 

Social da Consórcio 

Art. 2º O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, com 

personalidade jurídica de direito público. 

Art. 3º Fica o Município autorizado a firmar os ajustes e contratações 

que se fizerem necessárias para o estabelecimento das respectivas 

relações com a ARIES, ficando igualmente autorizado a desenvolver 

todos os objetivos primordiais e secundários do Consórcio previstos no 

Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público e no Estatuto 

Social. 

Art. 4º Ficam delegadas pelo Município à agência as atividades de 

regulação e de fiscalização dos serviços de saneamento, englobando 

abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais urbanas, de 

modo que a ARIES desenvolverá as competências adiante descritas, 

podendo firmar contratos ou convênios para o exercício dessas 

atividades com os respectivos titulares dos serviços, bem como ajustes 

e instrumentos congêneres nas mais diversas esferas governamentais e 

não-governamentais, sejam nacionais ou internacionais, em toda a sua 

esfera de atuação, inclusive com outros consórcios públicos ou privados 

e pessoas jurídicas de direito público ou privado: 

I - ser contratada, inclusive com a formalização de contrato de rateio ou 

de programa, pela administração direta ou indireta dos entes da 

Federação consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a 

legislação permitir; 

II - formalizar convênios com os respectivos titulares dos serviços de 

saneamento referidos no caput para o exercício da atividade regulatória; 

III - estudar e sugerir a adoção de normas na respectiva legislação 

municipal, visando a ampliação e melhoria dos serviços locais dos 

consorciados ou conveniados; e 

III - promover a regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento básico, englobando os serviços de abastecimento de água 

potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, nos termos 

da Lei Federal nº 11.445, de 2007, ou outras leis que vierem a alterá-la 

ou substituí-la, prestado por qualquer prestador de serviços, a qualquer 

título, podendo exercer todas as competências que lhe forem atribuídas 

em decorrência do exercício da competência regulatória; em relação a 

essa competência, salienta-se que a ARIES poderá exercer a atividade 

de regulação e fiscalização em proveito de seu consorciados e também 

de titulares conveniados, ficando desde já autorizada a formalização de 

convênio entre o titular interessado e a agência com a simples aprovação 

em Assembleia Geral desta; no âmbito da atividade de regulação, a 

agência poderá: 

a) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos 

serviços e para a satisfação dos usuários; 

b) garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nas 

normas regulamentares e nos instrumentos da política municipal de 

saneamento básico; 

c) prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da 

concorrência; 

d) definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro 

dos serviços de saneamento básico, inclusive contratos, como a 

modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 

eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos 

de produtividade; no que tange à remuneração dos serviços por taxas, a 

agência poderá elaborar os respectivos estudos de sustentabilidade 

econômico-financeira para subsidiar o encaminhamento de proposições 

aos respectivos poderes legislativos municipais; 
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e) estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades 

de regulação que possibilitem o desenvolvimento de ações conjuntas; e 

f) contribuir, quando solicitado e dentro do possível, para o trabalho 

desenvolvido pelos conselhos municipais responsáveis pelo 

acompanhamento das políticas públicas de saneamento básico. 

§1º Ainda na área da regulação e fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento básico, competirá à ARIES: 

I - regular a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, 

através da fixação de normas, regulamentos e instruções relativos, no 

mínimo: 

a) aos padrões e indicadores de qualidade dos serviços regulados; 

b) aos requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

c) às metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 

respectivos prazos; 

d) ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos procedimentos 

e prazos de sua fixação, reajuste e revisão; 

e) à medição, faturamento e cobrança de serviços; 

f) ao monitoramento dos custos; 

g) à avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

h) ao plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e 

certificação; 

i) aos subsídios tarifários e não tarifários; 

j) aos padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação 

e informação; e 

k) medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive 

quanto a racionamento; 

l) procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções previstas nos 

instrumentos contratuais e na legislação do titular; e    

m) diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água; 

II - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados, 

de acordo com as leis, contratos, planos, normas e regulamentos 

pertinentes; 

III - exercer o poder de polícia administrativa no que se refere à prestação 

dos serviços públicos regulados, prestando orientações necessárias, 

definindo, fixando e apurando as irregularidades e definindo, fixando e 

aplicando as sanções cabíveis, inclusive pecuniárias, e, se for o caso, 

determinando providências e fixando prazos para o seu cumprimento; 

IV - buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão 

e permissão, com modicidade das tarifas e justo retorno dos 

investimentos; 

V - manifestar-se quanto ao conteúdo dos editais de licitação, concessão 

e permissão, e quanto aos contratos e demais instrumentos celebrados, 

assim como seus aditamentos ou extinções, nas áreas sob sua 

regulação, zelando pelo seu fiel cumprimento, bem como revisar e 

propor ajustes, no âmbito de suas competências, dos instrumentos 

contratuais já celebrados antes da vigência do Contrato de Consórcio 

Público; 

VI - requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos 

municipais regulados as informações convenientes e necessárias ao 

exercício de sua função regulatória, guardando o sigilo legal, quando for 

o caso, bem como determinar diligências que se façam necessárias ao 

exercício de suas atribuições; 

VII - moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder 

Público e os prestadores de serviços e entre estes e os consumidores, 

no limite das atribuições previstas em lei, relativos aos serviços públicos 

sob sua regulação; 

VIII - permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a 

prestação dos serviços públicos regulados e sobre as suas próprias 

atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo legal; 

IX - avaliar os planos e programas de metas e investimentos das 

operadoras dos serviços delegados, visando garantir a adequação 

desses programas à continuidade da prestação dos serviços em 

conformidade com as metas e disposições contidas no Plano Municipal 

de Saneamento Básico e demais instrumentos legais das políticas 

municipais de saneamento básico; 

X - realizar audiências e consultas públicas referentes à prestação dos 

serviços públicos regulados; 

XI - manifestar-se sobre as propostas de alterações dos instrumentos de 

delegação, apresentadas pelos prestadores de serviços públicos, para 

subsidiar as decisões do titular dos serviços; 

XII - analisar e aprovar os manuais de serviços e atendimento propostos 

pelos prestadores de serviços públicos regulados; 

XIII - analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas, mediante 

estudos apresentados pelos prestadores de serviços, bom como 

autorizar o aditamento dos contratos de prestação de serviços de 

saneamento básico, promovendo ainda os devidos estudos técnicos 

para fins de proposição de taxas pelos municípios regulados; 

XIV - manifestar-se sobre as propostas de legislação e normas que 

digam respeito ao saneamento básico; 

XV - prestar informações, quando solicitadas, aos conselhos municipais 

responsáveis pelo controle social do saneamento básico nos municípios 

consorciados; 

XVI - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a 

execução de suas competências; 

XVII - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XVIII - elaborar seu Regimento Interno, resoluções, instruções 

normativas, notas técnicas e demais normas atinentes; e 

XIX – representar os entes consorciados perante outras esferas de 

governo nas competências que foram transferidas por estes à agência. 

§2º O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico far-se-á segundo 

os dispositivos de regência da ARIES e dos seus regulamentos, das 

demais normas legais e técnicas pertinentes, e, em especial, dos 

instrumentos de delegação dos serviços públicos, visando o 

cumprimento das obrigações de universalização, equidade, 

continuidade, modicidade das tarifas e qualidade atribuídas às 

operadoras dos serviços públicos de saneamento básico. 

Art. 5º Aplica-se para reger as relações jurídicas entre o Município e o 

Consórcio, a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, bem como o 
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Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, além do Protocolo de 

Intenções/Contrato de Consórcio Público e Estatuto Social. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 25 de novembro de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

LEI Nº 1364, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei estabelece o Orçamento Geral do Município de Vargem 

Alta - ES, para o exercício financeiro de 2022, estima a Receita e fixa a 

Despesa em R$ 66.500.000,00 (sessenta e seis milhões e quinhentos 

mil reais). 

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e de 

outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente 

e das especificações constantes dos anexos desta Lei, com os seguintes 

desdobramentos: 

Receitas Correntes R$ 61.468.500,00 

- Receitas Impostos, Taxas e Contribuição 

de Melhoria 

R$ 4.156.700,00 

- Receitas de Contribuições R$ 2.542.000,00 

- Receita Patrimonial R$ 313.600,00 

- Receita Agropecuária R$ 0,00 

- Receita Industrial R$ 0,00 

- Receitas de Serviços R$ 2.244.000,00 

- Transferências Correntes R$ 59.281.000,00 

- Outras Receitas Correntes R$ 30.200,00 

- (-)Dedução FUNDEB – Receitas 

Correntes 

R$ (7.099.000,00) 

Receitas de Capital R$ 110.500,00 

Receitas Correntes – Operações 

Intraorçamentárias 

R$ 4.921.000,00 

-Receita de Contribuições – Operações 

Intraorçamentárias 

R$ 4.921.000,00 

Total Geral R$ 66.500.000,00 

  

Art. 3ºA Despesa fixada à conta das Receitas acima relacionadas, 

observará a programação constante dos anexos que compõem este 

Orçamento, conforme Legislação vigente especificada por Órgão, 

Unidade Orçamentária, Função, Sub-Função, Programa e 

Projetos/Atividades, ficando o Poder Executivo autorizado a executá-la 

na forma prevista nesta Lei. 

Função Descrição da Função   VALOR 

01 Legislativo R$ 2.758.070,00 

02 Judiciária R$ 433.000,00 

04 Administração R$ 6.018.500,00 

06 Segurança Pública R$ 11.000,00 

08 Assistência Social R$ 2.105.000,00 

09 Previdência Social R$ 6.014.000,00 

10 Saúde R$ 13.710.261,47 

12 Educação R$ 20.874.653,00 

13 Cultura R$ 1.651.500,00 

15 Urbanismo R$ 6.037.500,00 

17 Saneamento R$ 3.465.000,00 

18 Gestão Ambiental R$ 330.000,00 

19 Ciência e Tecnologia R$ 3.000,00 

20 Agricultura R$ 978.000,00 

25 Energia R$ 4.000,00 

26 Transporte  R$ 3.000,00 

99 Reserva de Contingência R$ 2.103.515,53 

Total das Funções R$ 66.500.000,00 
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DESPESA POR ÓRGÃO 

- SAAE – Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto 

R$ 2.250.000,00 

- Câmara Municipal de Vargem Alta  R$ 2.758.070,00 

- Procuradoria Geral do Município R$ 433.000,00 

- Gabinete do Prefeito R$ 1.314.000,00 

- Secretaria de Administração R$ 3.190.000,00 

- Secretaria Municipal de Finanças R$ 1.365.000,00 

- Controladoria Geral do Município   R$ 163.500,00 

- Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social 

R$ 2.105.000,00 

- Secretaria Municipal de Saúde R$ 13.710.261,47 

- Secretaria Municipal de Educação R$ 20.874.653,00 

- Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes  

R$ 1.651.500,00 

- Secretaria Municipal de Obras, 

Serviços Urbanos e Interior  

R$ 7.259.500,00 

- Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

R$ 330.000,00 

- Secretaria Municipal de Agricultura  R$ 978.000,00 

- IPREVITA – Instituto de Previdência 

de Vargem Alta 

R$ 6.611.300,00 

- Reserva de Contingência R$ 1.506.215,53 

Total dos Órgãos R$ 66.500.000,00 

 

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o 

comportamento da Receita nos termos do título VI, capítulo I, da Lei 

Federal n.º 4.320/64, de 17 de Março de 1964, em realizar operações de 

Créditos por antecipação da Receita, de acordo com as disposições do 

artigo 167, III da Constituição Federal e Resolução do Senado Federal, 

com prévia autorização do Poder Legislativo. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo, Legislativo e Autarquias Municipais 

consolidadas no Orçamento Municipal da Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta, de acordo com o disposto no Art. 42 da Lei Federal 4.320 

de 17 de março de 1964, autorizados a abrir créditos adicionais 

suplementares até o limite estabelecido na Lei de Diretrizes 

Orçamentária-LDO, para reforço de Dotações orçamentárias, de acordo 

com o art. 7º, I da Lei Federal nº 4.320, utilizando como fonte de recursos 

as definidas no Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 

1964, e recursos de Convênio, conforme parecer consulta do TCEES 

028 de 08 de julho de 2004. 

Art. 6º Não oneram o limite de abertura de crédito adicional suplementar 

estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2022, os seguintes casos: 

I – As suplementações e ou remanejamento de dotações efetuadas 

dentro de uma mesma categoria econômica da despesa, 

independentemente da fonte de recurso prevista para a despesa; 

II – As suplementações utilizadas para cobertura de despesas com 

pessoal e encargos sociais insuficientemente dotados, 

independentemente da natureza e fonte de recursos; 

III – As suplementações ou remanejamentos efetuados utilizando como 

fonte de recursos os convênios, conforme Parecer Consulta TCEES Nº. 

028/2004; 

IV – As suplementações com recursos diretamente arrecadados, quando 

se referirem a remanejamento ou utilizarem como fonte de recursos o 

excesso de arrecadação e o superávit financeiro; 

V – As suplementações de dotações referentes ao pagamento da dívida 

pública, de precatórios e de sentenças judiciárias, destinados como 

contrapartida de convênios, acordos e ajustes; 

VI – As suplementações de dotações efetuadas dentro de uma mesma 

ação de governo. 

 Art 7º O pagamento do serviço da dívida e encargos terá prioridade 

sobre as ações de expansão.  

Art 8º O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas 

do governo, instituições privadas, associações e cooperativas para o 

desenvolvimento dos programas, com ou sem ônus para o município. 

Art 9º Fica o Poder Executivo Municipal, observando o disposto na Lei 

Federal nº 13.019/2014, autorizado a realizar a concessão de ajuda 

financeira a título de contribuições e subvenções às entidades que 

atendam aos requisitos da referida Lei. 

Art. 10 O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das 

despesas, fixando medidas necessárias para manter os dispêndios 

compatíveis com a arrecadação da receita, inclusive através de uma 

programação financeira, a fim de obter o equilíbrio financeiro entre 

receitas e despesas. 

Art. 11 Fica adequado os programas, metas e ações previstas no Plano 

Plurianual de 2022 a 2025, com a programação orçamentária constantes 

nos anexos da presente Lei, de modo a compatibilizar as ações 

governamentais da administração às necessidades e prioridades da 

população. 

Art. 12 Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2022, revogadas 

as disposições em contrário. 

 Vargem Alta-ES, 25 de novembro de 2021. 

   

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal
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LEI Nº 1366, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial ao orçamento do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Vargem Alta, para o exercício de 2021, de acordo com o disposto no 

Art. 40, 41, 42 e 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, no 

valor de R$ 20.000,00 através da seguinte dotação: 

 

000001 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

000001.17 SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

000001.17.122 Administração Geral 

000001.17.122.0

046 

Gerenciamento do Serviço de Água e Esgoto 

000001.17.122.0

046.2.121 

Manutenção das Atividades do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto 

000001.17.122.0

046.2.121.31901

3000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 

Art. 2º Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face à 

abertura do crédito adicional especial de que trata o art. 1º desta Lei, o 

Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício de 

2020.  

Art. 3º Fica dispensada a apresentação de impacto orçamentário e 

financeiro que se refere o § 5º, do art. 17, da Lei Complementar nº: 

101/2000, por se tratar de despesa custeada com recursos específicos 

e de dotações consignadas no orçamento. 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 25 de novembro de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

LEI Nº 1367, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ALTERA O ANEXO II E O ANEXO V DA LEI Nº 848/10, QUE INSTITUI 

O NOVO PLANO DE CARREIRA E DE VENCIMENTOS DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1ºO Anexo II (Tabela de Vencimentos do Quadro do Magistério) e o 

Anexo V (Tabela de Vencimentos para a Função de Diretor) da Lei nº 

848/2010 e alterações, que institui o novo Plano de Carreira e de 

Vencimentos dos Profissionais do Magistério Público do Município de 

Vargem Alta, passa a vigorar na forma desta lei, concedendo-se reajuste 

de 2% a categoria, que será extensivo apenas aos profissionais em 

atividade. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 848/10 permanecem inalterados. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01/01/2021. 

Vargem Alta-ES, 25 de novembro de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

TABELA DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

 

NÍVEIS FORMAÇÃO 

I Ensino Médio / Normal 

II Licenciatura Plena / Normal Superior 

III Pós-Graduação 

IV Mestrado 

V Doutorado 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

I 1.202,08 1.250,16 1.300,17 1.352,18 1.406,26 1.462,51 1.521,01 1.581,86 1.645,13 1.710,93 1.779,37 1.850,55 

II 1.754,75 1.824,94 1.897,94 1.973,86 2.052,81 2.134,92 2.220,32 2.309,13 2.401,50 2.497,56 2.597,46 2.701,36 

III 2.045,79 2.127,62 2.212,73 2.301,24 2.393,28 2.489,02 2.588,58 2.692,12 2.799,80 2.911,80 3.028,27 3.149,40 

IV 2.386,20 2.481,65 2.580,91 2.684,15 2.791,52 2.903,18 3.019,30 3.140,08 3.265,68 3.396,31 3.532,16 3.673,45 

V 2.779,87 2.891,06 3.006,71 3.126,98 3.252,05 3.382,14 3.517,42 3.658,12 3.804,44 3.956,62 4.114,89 4.279,48 
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ANEXO V 
 

LEI Nº 848/2010 
 

VALORES DO CARGO DE DIRETOR 
 
 

  
DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO 

  
CARGA HORÁRIA 

  
VALOR DO CARGO 

  
GRATIFICAÇÃO DA FUNÇÃO 

Diretor Escolar A 30 horas 1.263,40 900,00 

Diretor Escolar B 40 horas 1.443,89 1.000,00 

Diretor Escolar C 40 horas 1.624,37 1.100,00 

Diretor Escolar D 40 horas 1.804,85 1.200,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

PORTARIA Nº 002/2021/SEMADES/PMVA 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA PARA 

PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS, OFICINEIROS E INSTRUTORES.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO MUNICIPIO DE VARGEM ALTA-

ES, no uso da atribuição que lhe confere:  

Art.1º Ficam nomeados os Membros da Comissão Técnica para o 

Processo de Chamada Pública de Credenciamento, como a seguir: 

• Kely Sandra Fardim 

• Taynah Loyola Alves dos Santos 

• Josane da Silva Santos Rodrigues 

• Mariana Abílio Miquelin 

• Marilia Ribeiro Stanzani 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 25 de novembro de 2021. 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

Secretária Municipal de Assistência 

 e Desenvolvimento Social 

_________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

DELIBERAÇÃO COMDEMA 

Nº 04/2021 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 

027, de 10 de junho de 2008, em sua 2ª reunião ordinária, realizada às 

13:00 horas do dia 18 de novembro de 2021, na sala de reuniões da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, situada à rua Willian Rose, nº 

85, sede do Município de Vargem Alta, deliberou nos seguintes termos: 

Requerente: P. S. Rodrigues & Cia LTDA 

Processo nº: Auto de Infração n° 0044 

Assunto: Análise de recurso administrativo de auto de infração. 

Localização: Rodovia Geraldo Sartório, s/n, Km 04, Vila Esperança - 

Município de Vargem Alta – ES. 

Ementa: Aprova, por por 06 (seis) votos e 01 (uma) abstenção dos 

Conselheiros presentes, a redução do valor original da multa em 50%, e 

conversão do valor em doação de equipamentos destinados à SEMMA, 

com entrega no prazo de 30 (trinta) dias, após a disponibilização pela 

SEMMA das especificações dos equipamentos. 

HELIMAR RABELLO 

Presidente do COMDEMA 

DELIBERAÇÃO COMDEMA 

Nº 05/2021 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 

027, de 10 de junho de 2008, em sua 2ª reunião ordinária, realizada às 

13:00 horas do dia 18 de novembro de 2021, na sala de reuniões da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, situada à rua Willian Rose, nº 

85, sede do Município de Vargem Alta, deliberou nos seguintes termos: 

Requerente: MCLaurindo Madeiras Eireli 

Processo nº: Carta Consulta – Protocolo n° 094/2021 

Assunto: Declaração de baixo impacto ambiental para a atividade de 

fabricação de artefatos de madeiras, para intervenção em APP. 

Localização: Avenida José Carlos David (Galpão 2), s/n, Centro - 

Município de Vargem Alta – ES. 

Ementa: Aprova, por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes, 

a declaração de baixo impacto ambiental da atividade acima referida, na 

forma prevista na Resolução CONAMA n° 369, de 28 de março de 2006, 

art. 4º, § 2º e art. 5º, § 1º e § 2º, permitindo o licenciamento ambiental 

simplificado por meio da SEMMA. 

HELIMAR RABELLO 

Presidente do COMDEMA 

_________________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO COMDEMA 

Nº 06/2021 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 

027, de 10 de junho de 2008, em sua 2ª reunião ordinária, realizada às 

13:00 horas do dia 18 de novembro de 2021, na sala de reuniões da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, situada à rua Willian Rose, nº 

85, sede do Município de Vargem Alta, deliberou nos seguintes termos: 

Assunto: Eleição dos membros da Comissão de Gestão do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente – CFG, conforme disposto no § 6°, art. 83, 

da Lei Complementar nº 027, de 10 de junho de 2008. 

Ementa: Elegem, por unanimidade dos conselheiros presentes, Eugênio 

José Agrizzi e Sulamita Rangel Nogueira, como tesoureiro e secretária, 

respectivamente, juntamente com o Secretário Executivo, ocupado pelo 

titular da SEMMA, o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Helimar 

Rabello. 

HELIMAR RABELLO 

Presidente do COMDEMA 

_________________________________________________________ 

SAAE 

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2021 ao CONTRATO 016/2021 

O presente APOSTILAMENTO, com base no artigo 61, da Lei nº 

8.666/93, tem por objeto alterar o preâmbulo e a qualificação da 

Empresa no Contrato nº. 16/2021, firmado entre o SAAE SERVIÇO 

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e a Empresa 

LE CARD ADMINISTRATIVA DE CARTÕES LTDA, CNPJ sob o nº 

19.207.352/0001-40. 

Alterar, em parte, o preâmbulo, e a qualificação da Empresa, no contrato 

originalmente firmado entre as partes, solicitada através de pedido 

Protocolo nº 157/2021, conforme  copia da Alteração Contratual , em 

virtude de alteração de endereço, conforme Clausula segunda Fls 02, do 

documento, cuja redação passa a ser a seguinte: de “Rua  Fortunato 
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Ramos, 245 – Santa Lucia – Vitória/ES, CEP. 29.056-020” para “Av. 

Andrômeda, nº 885, Sala 3522, BCO, Green Valley Alphaville, 

Barueri/SP, CEP. 06.473-000” e conforme Procuração  Livro 1165-Pag. 

343/345-1° Translado 292007, a alteração do representante legal que 

para ser a Srª. LARA TONETTO BARBOSA, brasileira, casada, 

advogada, residente e domiciliada à Rua Fortunato Ramos, nº 245, sala 

1201, Santa Lucia, vitória/ES, inscrito no CPF nº 136.499.897-19, E RG 

nº 2.125.630 SPTC-ES. 

Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato, assinado 

em 03/03/2021, não alteradas pelo presente APOSTILAMENTO. 

 

Vargem Alta – ES, 07 de outubro  de 2021. 

 

____________________________________ 

                                      José Américo Salvador 

                                             DIRETOR -SAAE 

_________________________________________________________ 

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2021  

Termo Apostilamento de Contrato, que celebram entre si o SAAE 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e a 

Empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA. 

O SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM 

ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.724.255/0001-20, com sede à Av.José João Sartório, 53  - Centro, 

Vargem Alta -  Estado do Espírito Santo, representada neste ato pelo Sr. 

José Américo Salvador, denominado CONTRATANTE e a empresa 

POSTO VARGEM ALTA LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 

04.784.130/0001-13, com sede na Av José Carlos David, 265, neste ato 

representada  pelo Srª. Rafaela do Couto Baroni Grillo, portadora do 

CPF/MF sob nº 087.321.627-07, Cédula de Identidade nº 1.674.754 

SPTC-ES, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 031/2021 e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 

2017, da Instrução Normativa (IN) nº 02, de 30 de abril de 2008, resolvem 

celebrar o presente Termo de Apostilamento, decorrente do Contrato nº 

28/2021 oriundo do Pregão nº 004/2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a 

REEQUILIBRICO ECONOMICO-FINANCEIRO dos preços do Contrato 

firmado entre as partes na data de 12/07/2021 nos termos previstos o 

art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

2.1 Os valores estabelecidos no do contrato, após o Reequilíbrio 

Econômico Financeiro, passa a ser para o Item 01 diesel comum – 

valor unitário por litro R$ 4,94(quatro reais e noventa e quatro 

centavos)  e o valor global do contrato após o Reequilíbrio Econômico 

Financeiro é R$ 4.776,60 (quatro mil setecentos e setenta e seis reais e 

sessenta centavos). 

2.2 Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico 

Financeiro vigoram a partir desta data. 

2.3 Objeto da contratação após o Reequilíbrio Econômico 

Financeiro: 

Ite

m  

Descrição 

do Serviço 

VALO

R 

GLOB

AL 

ATUA

L (R$) 

REAJUS

TE  

(R$) 

VALOR 

REEQUILIB

RIO (R$) 

VALOR 

GLOBAL 

REEQUILIBR

ADO (R$) 

1 
Diesel 

comum 
4,56 0,38 

4,94 
4.776,60 

 

2.4 A diferença entre os valores faturados e os valores 

reequilibrados deverá ser apurada pelo fiscal do contrato. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato, assinado 

em 12/07/2021, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

E por estarem justos e contratados, as partes, por seus 

REPRESENTANTES, firmam o presente termo. 

 

Vargem Alta – ES, 14 de outubro de 2021. 

 

 

____________________________________ 

                                      José Américo Salvador 

                                  DIRETOR EXECUTIVO -SAAE 

__________________________________ 

Rafaela do Couto Baroni Grillo 

POSTO VARGEM ALTA LTDA 

_________________________________________________________ 

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04/2021  

Termo Apostilamento de Contrato, que celebram entre si o SAAE 

SERVIÇO AUTONOMODE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e a 

Empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA. 

O SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM 

ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.724.255/0001-20, com sede à Av.José João Sartório, 53  - Centro, 

Vargem Alta -  Estado do Espírito Santo, representada neste ato pelo Sr. 

José Américo Salvador, denominado CONTRATANTE e a empresa 

POSTO VARGEM ALTA LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 

04.784.130/0001-13, com sede na Av José Carlos David, 265, neste ato 

representada  pelo Srª. Rafaela do Couto Baroni Grillo, portadora do 

CPF/MF sob nº 087.321.627-07, Cédula de Identidade nº 1.674.754 

SPTC-ES, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 152/2021 e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 

2017, da Instrução Normativa (IN) nº 02, de 30 de abril de 2008, resolvem 

celebrar o presente Termo de Apostilamento, decorrente do Contrato nº 

04/2021 oriundo do Pregão nº 001/2020, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

5. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.2. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a 

REEQUILIBRICO ECONOMICO-FINANCEIRO dos preços do Contrato 

firmado entre as partes na data de 07/01/2021 nos termos previstos o 

art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93   

6. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

2.5 Os valores estabelecidos no do contrato, após o Reequilíbrio 

Econômico Financeiro, passa a ser para o Item 01 gasolina comum – 

valor unitário por litro R$ 6,07(seis reais e sete centavos)  e o valor 

global do contrato após o Reequilíbrio Econômico Financeiro é R$ 

67.075,25 (sessenta e seis mil cento e setecentos e setenta e oito reais 

e cinquenta e nove centavos). 

2.6 Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico 

Financeiro vigoram a partir desta data. 

2.7 Objeto da contratação após o Reequilíbrio Econômico 

Financeiro: 
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Ite

m  

Descrição do 

Serviço 

VALO

R 

GLOB

AL 

ATUA

L (R$) 

REAJUS

TE  

(R$) 

VALOR 

REEQUILIB

RIO (R$) 

VALOR 

GLOBAL 

REEQUILIBR

ADO (R$) 

1 
Gasolina 

comum 
5,84 0,23 

6,07 
58.375,80 

 

2.8 A diferença entre os valores faturados e os valores 

reequilibrados deverá ser apurada pelo fiscal do contrato. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato, assinado 

em 07/01/2021, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

E por estarem justos e contratados, as partes, por seus 

REPRESENTANTES, firmam o presente termo. 

Vargem Alta – ES, 14 de outubro de 2021. 

 

____________________________________ 

                                      José Américo Salvador 

                                  DIRETOR EXECUTIVO -SAAE 

 

__________________________________ 

Rafaela do Couto Baroni Grillo 

POSTO VARGEM ALTA LTDA 

_________________________________________________________ 

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 05/2021  

Termo Apostilamento de Contrato, que celebram entre si o SAAE 

SERVIÇO AUTONOMODE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e a 

Empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA. 

O SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM 

ALTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.724.255/0001-20, com sede à Av.José João Sartório, 53  - Centro, 

Vargem Alta -  Estado do Espírito Santo, representada neste ato pelo Sr. 

José Américo Salvador, denominado CONTRATANTE e a empresa 

POSTO VARGEM ALTA LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 

04.784.130/0001-13, com sede na Av José Carlos David, 265, neste ato 

representada  pelo Srª. Rafaela do Couto Baroni Grillo, portadora do 

CPF/MF sob nº 087.321.627-07, Cédula de Identidade nº 1.674.754 

SPTC-ES, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 164/2021 e em observância às disposições da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 

2017, da Instrução Normativa (IN) nº 02, de 30 de abril de 2008, resolvem 

celebrar o presente Termo de Apostilamento, decorrente do Contrato nº 

04/2021 oriundo do Pregão nº 001/2020, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

9. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.3. O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a 

REEQUILIBRICO ECONOMICO-FINANCEIRO dos preços do Contrato 

firmado entre as partes na data de 07/01/2021 nos termos previstos o 

art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93   

10. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

2.9 Os valores estabelecidos no do contrato, após o Reequilíbrio 

Econômico Financeiro, passa a ser para o Item 01 gasolina comum – 

valor unitário por litro R$ 6,27(seis reais e vinte e sete centavos)  e o 

valor global do contrato após o Reequilíbrio Econômico Financeiro é R$ 

67.853,30 (sessenta e sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e trinta 

centavos). 

2.10 Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio Econômico 

Financeiro vigoram a partir desta data. 

2.11 Objeto da contratação após o Reequilíbrio Econômico 

Financeiro: 

Ite

m  

Descrição do 

Serviço 

VALO

R 

GLOB

AL 

ATUA

L (R$) 

REAJUS

TE  

(R$) 

VALOR 

REEQUILIB

RIO (R$) 

VALOR 

GLOBAL 

REEQUILIBR

ADO (R$) 

1 
Gasolina 

comum 
6,07 0,20 

6,27 
59.153,85 

 

2.12 A diferença entre os valores faturados e os valores 

reequilibrados deverá ser apurada pelo fiscal do contrato. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato, assinado 

em 07/01/2021, não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento. 

E por estarem justos e contratados, as partes, por seus 

REPRESENTANTES, firmam o presente termo. 

Vargem Alta – ES, 27 de outubro de 2021. 

 

____________________________________ 

                                      José Américo Salvador 

                                  DIRETOR EXECUTIVO -SAAE 

 

__________________________________ 

Rafaela do Couto Baroni Grillo 

POSTO VARGEM ALTA LTDA 

 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 38/2021 

  ID Nº 2021.071E0100001.09.0046 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: V8 RASTREAMENTO E SERV EIRELLI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 36.727.689/0001-06. 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de 

rastreamento/monitoramento e controle de frota de veículos, para 

atender ao SAAE de Vargem Alta. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OUTROS SERVIÇOS PESSOA 

JURIDICA 

Elemento de Despesa: 33903900000 

VALOR CONTRATADO: R$ 57,90 (cinquenta e sete reais e noventa 

centavos) mensal, totalizando o valor de R$ 231,60 (duzentos e trinta e 

um reais e sessenta centavos). 

VIGÊNCIA: 20 de outubro de 2021 e término em 31 de dezembro de 

2021. 

 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

_________________________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 062/2021 de 25 de novembro de 2021. 

NOMEIA COMISSÃO DE ÉTICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E  

Considerando o que estabelece o artigo 17  da Resolução nº 105/2017 

que dispõe sobre o código de ética dos agentes públicos da CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES. 

Considerando que a conduta do Legislativo Municipal, por meio de seus 

servidores, deve ser pautada na ética;  

Considerando a importância do fortalecimento dos meios de controle da 

sociedade e da própria Administração sobre os seus agentes;  

Resolve: 

Art 1º - Nomear a Comissão de Ética da Câmara Municipal de Vargem 

Alta que terá mandato de 02 anos a partir da publicação e será composta 

pelos servidores: 

Titular Servidores Efetivos: 

• Graziana Salvador de Souza Fardin 

• Tatiele Depolo Schaider 

Titular Servidor Comissionado: 

• Roziane Pereira de Souza 

Suplentes Servidores Efetivos: 

• Vanessa de Paula Barbosa Girelli Ferreira 

• Valmir Eulalio do Nascimento 

Suplente Servidor Comissionado: 

• Melissa Costa Correa Dan 

Art. 2º - Os membros da Comissão de Ética não receberão qualquer 

remuneração e os trabalhos nela desenvolvidos serão considerados 

prestação de relevante serviço público. 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente 

_________________________________________________________ 

ATO Nº 063/2021 de 25 de novembro de 2021. 

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR EFETIVO 

SAMUEL PEREIRA DO NASCIMENTO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais:  

RESOLVE:  

Art. 1º Fica concedida licença paternidade ao Servidor efetivo SAMUEL 

PEREIRA DO NASCIMENTO – Cargo: motorista, matrícula funcional 

245, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

25/11/2021 a 14/12/2021.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 25/11/2021. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Vargem Alta-ES, 25 de novembro de 2021. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta 
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